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INDICAÇÃO Nº. 29/2026 
 
                          Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Pedreira, Fábio Vinicius Polidoro, que, por intermédio da Secretaria 
competente, proceda à instalação de limitador de altura (barra metálica de 
restrição) na parte superior de acesso ao Morro do Sabão, permitindo a 
passagem apenas de veículos leves. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Recentemente observou-se situação de risco envolvendo 
caminhão descendo o Morro do Sabão, fato que não é isolado, havendo 
registros anteriores de ocorrências semelhantes no local. 

 
Trata-se de via com tráfego intenso de veículos de passeio, 

utilizada diariamente por moradores de diversos bairros, inclusive famílias e 
trabalhadores que dependem do trajeto para suas atividades cotidianas. A 
circulação de veículos de grande porte em trecho com declive acentuado 
aumenta significativamente o risco de acidentes graves. 

 
Diante disso, este Vereador sugere a instalação de limitador 

físico de altura, por meio de barras metálicas fixadas antes do início da 
descida, como forma de impedir o acesso de caminhões e veículos acima de 
determinada altura, preservando a segurança dos usuários da via. 

 
A medida tem caráter preventivo e visa evitar futuras 

tragédias, garantindo maior segurança viária e tranquilidade à população. 
 

                          Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 13 
de fevereiro de 2026. 
 
 
 

DR. FABRÍCIO BACCARELLI SAVARIEGO 
Vereador 


